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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.501, DE 04 DE JULHO DE 2025.

Determina  abertura  de  Processo
Interno da Secretaria Municipal de
Educação,  para  o  fim  que
especifica,  e  dá  outras
providências.

NIVALDO  DOMINGOS  NEGRÃO,  Prefeito  do
Município  da  Estância  Turística  de  Ibirá,  Estado  de  São
Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o
artigo 72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, c.c. art.
46 e seguintes, da Lei Complementar Municipal n.º 2.692,
de 19 de março de 2024 e suas ulteriores modificações, e;

Considerando  o  Ofício  n.º  061/2025,  da  Secretaria
Municipal  de  Educação,  solicitando  providências  para  o
cumprimento da Lei  Complementar  n.º  2.692,  de 19 de
março de 2024 e suas ulteriores modificações;

Considerando  o  Ofício  nº  016/2025-Contabilidade
encaminhando  plani lhas  de  cálculo  do  estudo
orçamentário/financeiro par ao ano de 2025, 2026 e 2027,
e  planilha  de  cálculo  do  percentual  com  despesas  de
pessoal dentro da viabilidade;

D E C R E T A:
Art.  1º-  Fica  autorizada  a  abertura  de  Processo

Seletivo Interno, na Secretaria Municipal de Educação, para
promoção de professor estável a especialista de educação
que cumprir  os requisitos definidos nos artigos 5º e 6º,  da
Lei Complementar Municipal n.º 2.692, de 19 de março de
2024, e suas ulteriores modificações.

§1º-  O  “Processo  Seletivo  Interno  nº  001/2025”,
destinar-se-á a promover:

I-  professor  de  educação  infantil  e  do  Ensino
Fundamental I e II para especialista de educação I;

II  -  especialista  de  educação I  para  especialista  de
educação II;

III  -  especialista de educação II  para especialista de
educação III.

§2º- Para realização e aplicação do processo seletivo
de que trata esse Decreto, será nomeada uma Comissão
Especial,  para  supervisionar  os  trabalhos,  conforme
determina a Lei Complementar Municipal n.º 2.045, de 01
de dezembro de 2.011 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município da Estância Turística de Ibirá;

Art. 2º- A promoção de que trata o artigo anterior terá
a  duração  de  2  (dois)  anos,  renováveis  por  iguais  e
sucessivos períodos, e obedecerá aos seguintes critérios:

I- habilitação exigida para o cargo;
II- aprovação em processo seletivo interno.
Continuação do Decreto nº 4.501, de 04 de julho

de 2025. Fl. 02.

§1º.  Poderão  se  inscrever  no  referido  processo  de
promoção os professores concursados em efetivo exercício
que, além de cumprirem os requisitos do artigo 5º e 6º da
Lei  Complementar  nº  2.692/2024,  não  tenham  sofrido
penalidades  de  advertência  ou  suspensão  nos  últimos
cincos anos anteriores à data da inscrição.

§2º. Para as funções de Diretor de Escola, Vice-Diretor
de Escola, Coordenador Pedagógico e Supervisor de Ensino,
após o processo seletivo interno de avaliação de mérito e
desempenho, somente aqueles que atingirem mais de 50%
(cinquenta  por  cento)  da  pontuação  máxima  exigida
passarão pelo crivo da comunidade escolar, que elegerá os
mais aptos para o exercício das respectivas funções.

Art. 3º-  Nos termos do artigo 47-A, incluído na Lei
Complementar  Municipal  nº  2.692,  de  19  de  março  de
2024, pela Lei Complementar Municipal nº 2.776, de 30 de
abril de 2025, o processo seletivo interno para as funções
de Especialistas de Educação de Diretor de Escola, Vice-
Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico e Supervisor de
Ensino,  será  realizado  a  partir  de  escolha  com  a
participação  da  comunidade  escolar  dentre  candidatos
aprovados  previamente  em  avaliação  de  mérito  e
desempenho por meio de processo seletivo interno,  nos
termos  desta  lei,  e  a  fim  de  cumprir  o  que  determina  o
inciso I, do § 1° do art. 14 da Lei Federal n° 14.113, de 25
de dezembro de 2020.

§1º.  O  processo  de  escolha  dos  Especialistas  de
Educação das funções mencionadas no caput deste artigo
será referendado por  meio  de eleição realizada entre  a
comunidade escolar,  compreendida por  professores,  pais
(genitor e genitora) ou na falta destes o(s) responsável(eis)
(tutor  legal)  e  demais  servidores  lotados  nas  escolas
pública municipais, em votação facultativa direta e secreta.

§2º. Caberá a cada unidade escolar, em até 20 (vinte)
dias antes da publicação do edital do processo de escolha,
entregar à Secretaria Municipal  de Educação a lista dos
professores  efetivos  e  temporários,  a  lista  de  alunos
matriculados e seus respectivos pais e/ou responsáveis, e
os  servidores  efetivos  lotados na referida unidade,  para
compor  a  lista  de  eleitores  da  comunidade  escolar
específica, sendo que, os professores com lotação em mais
de  uma  unidade  escolar  deverão  votar  nas  respectivas
unidades que possuir classe(s)/aula(s).

§3º.  A  referida  lista  de  eleitores  deverá  ser  fixada  na
entrada  principal  de  cada  unidade  escolar  e  no  site  oficial
da  Prefeitura  Municipal,  podendo  qualquer  cidadão
contestá-la em até 03 (três) dias úteis da sua publicação,
diretamente na secretaria da unidade escolar, por meio de
petição  física  ou  por  e-mail,  apontado  sua  justificativa  e
pedido. Todavia, decorrido o prazo de 03 (três) dias úteis
após a data de publicação da lista de eleitores, não será
conhecida ou acolhida nenhuma contestação.

§4º. O voto direto secreto é facultativo para escolha de
Diretor  de  Escola,  Vice-Diretor  de  Escola,  Coordenador
Pedagógico  e  Supervisor  de  Ensino,  porém,  é  ato  de
extrema importância e, caso o eleitor que não comparecerE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 IB
IR

A
 (

C
N

P
J 

45
15

81
93

00
01

41
) 

em
 0

4/
07

/2
02

5 
às

 1
6:

04
:5

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
bd

3-
d4

d5
-f

61
2-

19
90

-2
a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 04 de julho de 2025 Ano II | Edição nº 231 Página 3 de 22

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

no dia da eleição não terá seu voto computado e constará
da lista  de  “ausentes”,  a  qual  deverá  ser  publicada no
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  no  sítio  eletrônico
oficial do município.

Continuação do Decreto nº 4.501, de 04 de julho
de 2025. Fl. 03.

§5º. Em caso de candidato com 02 (dois) vínculos em
unidades escolares diferentes, ele deverá optar por uma
das unidades para candidatar-se, sendo automática a sua
transferência para a unidade em que for escolhido como
Diretor  de Escola,  Vice-Diretor  de Escola  e  Coordenador
Pedagógico,  sendo admitido ao candidato inscrever-se e
concorrer para apenas uma função de especialista.

§6º.  A  data  e  horário  da  realização  da  eleição,  a
listagem contendo o nome dos eleitores, bem como a lista
com os nomes dos candidatos por unidade escolar, deverá
ser publicada com antecedência mínima de 10 (dez) dias,
por afixação na respectiva unidade escolar e na Secretaria
Municipal de Educação, e ainda, no Diário Oficial Eletrônico
do Município, sendo que todo o processo de escolha e seu
andamento deverá ser  disponibilizado no sítio  eletrônico
oficial do município.

§7º. A escolha da comunidade escolar ocorrerá sempre
em um domingo, das 8h às 17h, em cada unidade escolar,
por meio de voto direto facultativo e secreto, podendo ser
impresso ou eletrônico, contendo os nomes dos candidatos
e a respectiva função a que concorre.

§8º. Além da divulgação do edital, caberá à Secretaria
Municipal  de  Educação  dar  publicidade  aos  nomes  dos
candidatos,  a  respectiva  carreira  e  suas  propostas  de
trabalho para o referido mandato.

§9º. A comissão formada pelo Secretário Municipal de
Educação, ou na sua falta o Assessor Especial de Educação
e  mais  cinco  servidores  efetivos  indicados  pelo  Prefeito
Municipal  serão responsáveis pela apuração dos votos e
divulgação do resultado.

§10. Será considerado apto para a função de Diretor
de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico
e Supervisor de Ensino aquele que obtiver a maioria dos
votos válidos.

§11. Para escolha da função de Supervisor de Ensino,
será considerado apto o candidato que obtiver a maioria
dos  votos  válidos  computados  de  todas  as  unidades
escolares pertencentes a rede pública municipal de ensino.

§12. Havendo empate, será escolhido o servidor que
obtiver a maior nota no processo seletivo de avaliação de
mérito e desempenho, e, em seguida, o com mais tempo
em sala de aula na rede pública municipal de ensino de
Ibirá.

§13.  Nas  unidades  escolares  onde  não  ocorrerem
consultas  públicas  por  falta  de  candidato  e  onde  o
candidato único não obtiver mais de 50% dos votos válidos,
a  função de Diretor  de Escola,  Vice-Diretor  de Escola  e
Coordenador  Pedagógico,  será  provida  por  critérios
técnicos  de  mérito  e  desempenho.

§14. Considera-se provimento por critérios técnicos de

mérito  e  desempenho  na  escolha,  de  competência
exclusiva  da  Secretaria  Municipal  da  Educação,  dentre
candidatos  aprovados  com  maior  nota  na  etapa  de
avaliação de mérito e desempenho

Continuação do Decreto nº 4.501, de 04 de julho
de 2025. Fl. 04.

(processo  seletivo  interno)  e  constantes  de  lista
pública, divulgada em Diário Oficial do Município.

§15.  No  dia  subsequente  à  data  de  votação,  a
comissão  de  que  trata  o  §9º  deste  artigo,  realizará  a
apuração e contagem dos votos e, em até 03 (três) dias
úteis deverá divulgar e publicar o resultado preliminar.

§16. O prazo para a eventual interposição de recurso
por parte do candidato será de até 02 (dois) dias úteis a
contar da publicação do resultado da votação.

§17. Encerrado o prazo para interposição de recurso, e
caso haja recurso a ser apreciado, a comissão de que trata
o §9º deste artigo terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis
para  realizar  a  análise  do(s)  recurso(s)  e  proferir  sua
decisão, bem como divulgar e publicar o resultado final da
eleição  no  Diário  Oficial  Eletrônico  e  no  sítio  eletrônico
oficial  do  município.

§18. O candidato será nomeado na função para qual
foi eleito, por meio de Portaria do Chefe do Executivo, para
um período de 02 até (dois) anos, nos moldes do artigo 48
desta lei.

§19. Os eleitores de que trata o §1º deste artigo, não
albergam os  alunos,  em razão  de  que  na  rede  pública
municipal  de  ensino  a  faixa  etária  dos  alunos  é  de  no
máximo 16 anos, e antes dos 18 anos de idade o aluno não
tem capacidade civil e está submetido à vontade civil do(s)
genitor(es) ou de seu responsável legal.

Art. 4º-  A Comissão de que trata o artigo anterior,
será a Comissão Especial do Processo Seletivo Interno, a
ser nomeada por Portaria, visto que, conforme Lei Municipal
n.º 2.045/2011, o mandato dos membros da Comissão terá
duração  até  a  homologação  dos  resultados  final  do
Processo  Seletivo  Interno.

Art. 5º-  Fica a Comissão, encarregada de tomar as
providências  para  a  realização  do  Processo  Seletivo,
obedecendo fielmente os ordenamentos gerais tais como:

a) Editais e regulamento;
b) Convocação;
c) Elaboração;
d) Publicação dos resultados e, medidas que se fizerem

necessárias.
Art. 6º- A Comissão Especial terá o prazo de 10 (dez)

dias a contar da data do ato que a nomear, para início dos
trabalhos.

Art. 7º- Fica a citada Comissão autorizada a adotar as
medidas  necessárias,  junto  ao  setor  de  licitações  e
contratos, para contratação de empresa especializada em
concursos  e  processos  seletivos  do  magistério,  para
realização  do  processo  seletivo  interno,  nos  moldes
previstos  no art.  47,  da lei  Complementar  Municipal  n.º
2.692/20024.E
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Continuação do Decreto nº 4.501, de 04 de julho
de 2025. Fl. 05.

Art. 8º- O edital estabelecerá observado à legislação
vigente,  a  quantidade,  o  local  e  demais  condições para
desempenho das funções de:

a) Especialista de Educação I: Coordenador Pedagógico
da Educação Infantil;

b) Especialista de Educação I: Coordenador Pedagógico
do Ensino Fundamental I;

c) Especialista de Educação I: Coordenador Pedagógico
do Ensino Fundamental I;

d) Especialista de Educação II: Diretor de Escola;
e) Especialista de Educação I: Vice-Diretor de Escola;
f) Especialista de Educação III: Supervisor de Ensino.
Parágrafo  único.  Não  poderá  se  inscrever  no

concurso  de  promoção  o  professor  ou  especialista  de
educação que esteja exercendo atividades não inerentes ou
correlatas às do magistério, e os membros designados na
portaria da Comissão Especial do Seletivo Interno.

Art. 9º- Aos Secretários e demais servidores públicos
Municipais, caberá prestar aos membros desta Comissão,
todas as informações necessárias ao cumprimento deste
Decreto.

Art.  10-  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela
Comissão  Especial  do  encarregada  de  supervisionar  o
Processo Seletivo Interno.

Art.  11-  O prazo de validade do Processo Seletivo
Interno autorizado por este Decreto será de 2 (dois) anos,
aplicando-se,  o  disposto  nos  artigos  48  e  49  da  Lei
Complementar Municipal n.º 2.692/2024, e suas ulteriores
modificações.

Art. 12- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIRÁ, Gabinete do Prefeito - Paço Municipal, em 04 de julho
de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, em data supra.
ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB

Secretário de Municipal de Administração
...........................................................................................................
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OS.GR ÃO 
nicipal 

NIVALDO 
Pr 

AL SSA 
Sec  etário  

DEO BERNARDI JACOB 
al de  Administração 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Pago Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 398, DE 23 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias ao servidor Sr. ANDRE  
LUIS COLLAR  CAETANO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS ao Sr. ANDRE  LUIS COLLAR  CAETANO, ocupante em estágio 
probatório do cargo de "SECRETARIO DE ESCOLA", referência 7/A, do quadro de 
funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo 
período de 20 (vinte) dias, a contar de 23 de Junho de 2025, referente ao período 
aquisitivo de 24/11/2023 a 23/11/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 23 de Junho de 2025.- 

Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 
Departame o em ta supra.- 

A (mica Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

Atos de Pessoal
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de  'bird  
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal SebastiSo Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 
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Ibirá, Terra das Aguas 

  

PORTARIA N° 399, DE 23 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. LILIANI 
CRISTINA CECCHIM TOMITA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. LILIANI CRISTINA CECCHIM TOMITA, ocupante efetiva 
do cargo de "CIRURGIA0 DENTISTA I", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 23 de Junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
07/04/2024 a 06/04/2025. 

TÂNCIA PREFEITURA MUNICIP 
TURiSTICA DE IBIRA, em 23 de Junho de 2025.- 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO 
Prefeito Municipal 

Publicada em dián. .ficial e Registrada neste 
Departamentsi m  ill-t,  supra.- 
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Secretá .o M nic 	e Administração 

A (mica Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 
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!bird,  Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 400, DE 23 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias ao servidor Sr. ANDRE  
LUIS  FERNANDES 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS ao Sr. ANDRE  LUIS  FERNANDES, ocupante efetivo do cargo de 
"CADASTRADOR", referência 5/C, do quadro de funcionários desta municipalidade, 
sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 30 (trinta) dias, a contar 
de 23 de Junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 01/02/2022 a 31/01/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 23 de Junho de 2025.- 

NIVALDO .10
, 
 "  OS GRÃO 

Pr 	;Municipal 

Publicada em Diirio sficial e Registrada neste 
Departamento 

1  

11* supra.- 
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Secretário unifi 	dministração 

A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO D 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de  'bird  
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
IbirS, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 401, DE 23 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias ao servidor Sr. EDGAR 
RENE DELGADILLO ROJAS 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS ao Sr. EDGAR RENE DELGADILLO ROJAS, ocupante efetivo 
do cargo de "MEDICO I", referência 24/C, do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 23 de Junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
09/06/2023 a 08/06/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 23 de Junho de 2025.- 

EGRAO 
Pr e 	unicipal  

Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 
Departamento e d a supra.- 
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ALESSAN RO 	BERNARDI  JACOB  
Secretário  nick  Administração 

A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO  DQ 
Pre 

NEGRÃO 
Municip I 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Ibirá 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41  
!bill,  Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 402, DE 23 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. ANA 
PAULA LOPES DE SOUZA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. ANA PAULA LOPES DE SOUZA, ocupante efetiva do 
cargo de "NUTRICIONISTA I", do quadro de funcionários desta municipalidade, sob o 
regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 10 (dez) dias, a contar de 23 de 
Junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 05/05/2022 a 04/05/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 23 de Junho de 2025.- 

Publicada em d 
Departamen o  

o oficial e Registrada neste 
ata supra.- 

411441 
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A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-1131RA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 406, DE 23 DE JUNHO DE 2025.- 

EXONERA, a pedido, a servidora Sra. 
CARINA PEREIRA MARTINS, ocupante 
em estágio probatório do cargo de 
AUXILIAR DE BERÇARIO, do quadro 
de servidores do Município da Estância 
Turística de Ibirá. 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar, a pedido do quadro de servidores do Município da Estância 
Turística de Ibirá, a Sra. CARINA PEREIRA MARTINS matricula n. 2953-1, ocupante 
em estágio probatório do cargo de AUXILIAR DE BERÇARIO, a partir do dia 23 de 
Junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 23 de Junho de 2025.- 

Publicada 
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A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO  DOMING GRÃO 
Prefeit fVfAnicipa 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas 

  

  

PORTARIA N° 407, DE 23 DE JUNHO DE 2025.- 

EXONERA, a pedido, o servidor Sr. 
GAUDIN° MARQUES DA SILVA, 
ocupante em estágio probatório do 
cargo de MONITOR DE ALUNOS, do 
quadro de servidores do Município da 
Estância Turística de Ibirá. 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de  'bit-6, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar, a pedido do quadro de servidores do Município da Estância 
Turística de  'bit-6, o Sr. GAUDINO MARQUES DA SILVA matricula n. 2951-1, 
ocupante em estágio probatório do cargo de MONITOR DE ALUNOS, a partir do dia 
23 de Junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRÃ, em 23 de Junho de 2025.- 

Publicada em 
Departame 

ário Oficial e Registrada neste 

   

14\ 

AL SSAN \j DEO BERNARDI JACOB 
Sec tário  i  al de  Administração  

A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibirá 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebasti5o Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

	

Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 412, DE 24 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede licença-prêmio a servidora 
VANDERLEIA GAMERO BERTILAN 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE conceder a Sra. VANDERLEIA GAMERO BERTILAN, 
ocupante efetiva do cargo de "AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE", do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, 30 
(trinta) dias de licença-prêmio, correspondente ao período aquisitivo de 
01/06/2011 a 02/07/2016, a partir de 23 de Junho de 2025.- 

PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DA 
ESTANCIA TURiSTICA DE IBIRA, em 24 de Junho de 2025.- 

NIVALDO DOMI 
Pref  

S NEGRÃO 
ipal 

Publicada em 

p

latt • Oficial e Registrada neste 
Departamento im

i

ta supra.- 

00% 

ALESSA DRI ‘

if

)E0 BERNARDI  JACOB  
Secretári M iI de Administração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de  Third  
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
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PORTARIA N° 413, DE 24 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. JULIANA 
APARECIDA PRIETO MARTINS 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. JULIANA APARECIDA PRIETO MARTINS, ocupante 
efetiva do cargo de "AGENTE ADMINISTRATIVO I", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 24 de Junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2023 a 29/02/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRÃ, em 24 de Junho de 2025.- 

NIVALDO DOMI oS N RAO 
Prefei e u icipal 

Publicada em diário oficial e Registrada neste 
Departamento em iattpra.- 

O.\  ALES SAN 	 : ERNARDI  JACOB  
Secretário 	.a • • dministração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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pal 
NIVALDO DOMI 

Prefeito 
EGR 0 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  'bird  
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebasti5o Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-161RA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas 	  

PORTARIA N° 414, DE 24 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra.  JULIA  
GRAZIELE PRIETO MARTINS GUIRRO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS a Sra.  JULIA  GRAZIELE PRIETO MARTINS GUIRRO, ocupante 
em estágio probatorio do cargo de "ATENDENTE", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 24 de Junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
01/09/2023 a 31/08/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 24 de Junho de 2025.- 

Publicada em  di  .r • ofial e Registrada neste 
Departamento  at  pra.- 

404 

ALES 	T A I •BERNARDI  JACOB  
Secretá 	unici ia 	Administração 

401r? 

1111  

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO DO 
Pref 

S N GRAO 
Unicipal 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibirá 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-161RA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 415 DE 24 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. CILENE 
BARRETO SANTOS RICARDO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS a Sra. CILENE BARRETO SANTOS RICARDO, ocupante 
efetiva do cargo de "AGENTE COM UNITARIO DE SAUDE", do quadro de funcionários 
desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 24 de Junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
04/07/2023 a 03/07/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 24 de Junho de 2025.- 

I) 
Publicada em diário 4  la!  e Registrada neste 
Departamento e i da; • upra.- 

04 gilloi 
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A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO  DOMI XS  NEG  LO  
Prefeito 	cipal 

ALE SAND 
Secr tário un 

0 BERNARDI JACOB 
e  Administração 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de  'bird  
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 416 DE 25 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. LUCIANA 
MORI 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. LUCIANA MORI, ocupante efetiva do cargo de "AGENTE 
ADMINISTRATIVO I", do quadro de funcionários desta municipalidade, sob o regime 
Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 10 (dez) dias, a contar de 25 de Junho 
de 2025, referente ao período aquisitivo de 01/03/2022 a 28/02/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 25 de Junho de 2025.- 

Publicada em diári 
Departamento em  

o cial e Registrada neste 
ta supra.- 

A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefe 
S NEGRÃO 

ipal 
NIVALDO 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibirá 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41  

	

!bit*  Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 417, DE 26 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede licença-prêmio ao servidor 
JOAO ROBERTO RODRIGUES 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE conceder ao Sr. JOAO ROBERTO 
RODRIGUES, ocupante efetivo do cargo de "AGENTE ADMINISTRATIVO 
II", do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, 
30 (trinta) dias de licença-prêmio, correspondente ao período aquisitivo de 
13/06/2018 a 21/01/2025, a partir de 26 de Junho de 2025.- 

PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIRA, em 26 de Junho de 2025.- 

Publicada 	Dki. Oficial e Registrada neste 
Departamrnt e  ilk  ta supra.- 

OS 

ALE .SAN  ID  50  " 10 EO BERNARDI  JACOB it  
Secr tári.  Mum  0.

i 
1 de Administração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de  'bird  
Estado de  Sao  Paulo 

Pago Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praga José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 418, DE 30 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias ao servidor Sr.  ANTONIO  
CARLOS MANTO VANI 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS ao Sr.  ANTONIO  CARLOS MANTOVANI, ocupante efetivo do 
cargo de "AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 30 de Junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
05/05/2023 a 04/05/2024. 

PREFEITURA MUNICI ACITAESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 30 de Junho de 2025.- 

NIVALD• 	GOS NEGRÃO 
Municipal 

Publicada em Diári,  Oficial e Registrada neste 
Departamento li  la  supra.- 
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A única Agua Mineral com Vanddio, você encontra em Termas de  !Oil-6 
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fly  

A 
vi 

 ADEO BERNARDI JACOB 
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AL :SSAN 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibirá 
Estado de Seio Paulo 

Pago Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41  

	

!bit*  Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 419, DE 30 DE JUNHO DE 2025.- 

EXONERA, a pedido, a servidora Sra. 
VALDACIR RIBEIRO, ocupante efetiva 
do 	cargo 	de 	AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, do quadro de 
servidores do Município da Estância 
Turística de Ibirá. 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar, a pedido do quadro de servidores do Município da Estância 
Turística de  'bit-6, a Sra. VALDACIR RIBEIRO matricula n. 393-1, ocupante efetiva do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, a partir do dia 30 de Junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 30 de Junho de 2025.- 

A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Publicada em 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirti 
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41  
!bird,  Terra das Aguas 	  

PORTARIA N° 420, DE 30 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede licença-prêmio ao servidor 
ANDRÉ ROBERTO MARTINS 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de  Sao  Paulo, 
usando de suas atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE conceder ao Sr. ANDRÉ ROBERTO 
MARTINS, ocupante efetivo do cargo de "GESTOR DO SIMPLES 
NACIONAL", do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime 
Estatutário, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, correspondente ao período 
aquisitivo de 16/08/2016 a 22/04/2023, a partir de 30 de Junho de 2025.- 

PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIRA, em 30 de Junho de 2025.- 

NIVALDO  DOMING': 	RAO 
Prefeits,M icipal 

A única Agua Mineral com Vanáclio, você encontra em Termas de  'bit-6 
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Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal Sebasti5o Antônio Zitto 
Praga José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 
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Ibirá, Terra das Aguas 

  

  

PORTARIA N° 421, DE 30 DE JUNHO DE 2025.- 

Concede férias ao servidor Sr. PAULO 
CESAR MIORANCE 

NIVALDO DOMINGOS NEGRAO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS ao Sr. PAULO CESAR MIORANCE, ocupante efetivo do cargo 
de "MOTORISTA I", do quadro de funcionários desta municipalidade, sob o regime 
Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 30 (vinte) dias, a contar de 30 de Junho 
de 2025, referente aos períodos aquisitivos de 04/06/2017 a 03/06/2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 30 de Junho de 2025.- 

Departamento )4,  ata supra.- 

40110 
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Secre ario M \d:l de Administração 

A única  Ague  Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/25 - DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 017/25 - PROCESSO Nº 059/25.
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá.
CONTRATADA:  ASSESSORIA  EMPRESARIAL

AZEVEDO  &  AZEVEDO  LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de

serviço  de  assessoria,  qualificação  e  apoio  técnico  para
coordenadores,  agentes  servidores  e  equipe  operacional
para gestão do cadastro único e programa bolsa família do
município,  com monitoramento e  avaliação das  ações  e
indicadores utilizados na vigilância socioassistencial.

02 EXECUTIVO
0213 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0021.2083.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

REFERÊNCIA DE AS. SOCIAL – CRAS
406 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

– PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
Valor Total: R$ 30.000,00
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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